
ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

2 DE JUNHO DE 2006

PARTE IV
M U N I C I PA L I D A D E S

ANO X LV I - Nº 136
TERÇA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 2020

S U M Á R I O
Angra dos Reis............................................................................. .
Aperibé .......................................................................................... .
Araruama ....................................................................................... .
Areal .............................................................................................. .
Armação dos Búzios .................................................................... .
Arraial do Cabo ............................................................................ .
Barra do Piraí ............................................................................... .
Barra Mansa ................................................................................. .
Belford Roxo ................................................................................. .
Bom Jardim................................................................................... .
Bom Jesus do Itabapoana........................................................... .
Cabo Frio ...................................................................................... .
Cachoeiras de Macacu ................................................................ .
Cambuci ........................................................................................ .
Campos dos Goytacazes ............................................................. .
Cantagalo ...................................................................................... .
Carapebus ..................................................................................... .
Cardoso Moreira ........................................................................... .
Carmo ............................................................................................ .
Casimiro de Abreu ....................................................................... .
Comendador Levy Gasparian ...................................................... .
Conceição de Macabu ................................................................ 1
Cordeiro ......................................................................................... .
Duas Barras.................................................................................. .
Duque de Caxias.......................................................................... .
Engenheiro Paulo de Frontin....................................................... .
Guapimirim .................................................................................... .
Iguaba Grande............................................................................. 1

Itaboraí ......................................................................................... 1
Itaguaí............................................................................................ .
Italva .............................................................................................. .
Itaocara ......................................................................................... 1
Itaperuna ....................................................................................... .
Itatiaia ............................................................................................ .
Japeri ............................................................................................. .
Laje do Muriaé ............................................................................. .
Macaé ............................................................................................ .
Macuco .......................................................................................... .
Magé .............................................................................................. .
Mangaratiba ................................................................................... .
Maricá ............................................................................................ .
Mendes .......................................................................................... .
Mesquita ........................................................................................ .
Miguel Pereira............................................................................... .
Miracema ....................................................................................... .
Natividade ...................................................................................... .
Nilópolis ......................................................................................... .
Niterói ........................................................................................... 1
Nova Friburgo ............................................................................... .
Nova Iguaçu.................................................................................. .
Paracambi ..................................................................................... .
Paraíba do Sul ............................................................................. .
Paraty ............................................................................................ .
Paty do Alferes............................................................................. .
Petrópolis ....................................................................................... .
Pinheiral ......................................................................................... .
Piraí ............................................................................................... .
Porciúncula .................................................................................... .
Porto Real ..................................................................................... .
Quatis ............................................................................................ .

Queimados .................................................................................... .
Quissamã ..................................................................................... 1
Resende ....................................................................................... 1
Rio Bonito ..................................................................................... .
Rio Claro...................................................................................... 2
Rio das Flores .............................................................................. .
Rio das Ostras ............................................................................. .
Rio de Janeiro .............................................................................. .
Santa Maria Madalena ................................................................ 2
Santo Antônio de Pádua.............................................................. .
São Fidélis .................................................................................... .
São Francisco de Itabapoana...................................................... .
São Gonçalo ................................................................................. .
São João da Barra....................................................................... .
São João de Meriti....................................................................... .
São José de Ubá ......................................................................... .
São José do Vale do Rio Preto.................................................. .
São Pedro d'Aldeia....................................................................... .
São Sebastião do Alto ................................................................. .
Sapucaia ........................................................................................ .
Saquarema .................................................................................... .
Seropédica .................................................................................... .
Silva Jardim .................................................................................. .
Sumidouro ..................................................................................... .
Tanguá ........................................................................................... .
Teresópolis ................................................................................... 2
Trajano de Moraes ....................................................................... .
Três Rios....................................................................................... .
Valença .......................................................................................... .
Varre-Sai ........................................................................................ .
Vassouras ...................................................................................... .
Volta Redonda .............................................................................. .

Município de Conceição de Macabu

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU
LEILOEIRO PÚBLICO PEDRO JOSÉ DE ALMEIDA NETO

AVISO DE EDITAL: PEDRO JOSÉ DE ALMEIDA NETO - Leiloeiro Pú-
blico comunica, que devidamente autorizado pela Prefeitura Municipal
de Conceição de Macabu, realizará licitação na modalidade Leilão On-
line. Leilão de Bens Inservíveis ao Município de Conceição de Ma-
cabu nº 01/2020, no dia 12/08/2020, às 11h, no sítio eletrônico:
http://www.pedroalmeidaleiloeiro.rio.br. Retirada do edital no endereço:
R. Uranos, 1063/214 - Ramos - Rio de Janeiro/RJ, mediante agen-
damento. Mais Informações através do telefone (21) 2560-4824 / (21)
96453-1821 - Pedro José de Almeida Neto - Leiloeiro Público.

Id: 2261950

Município de Iguaba Grande

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE torna pública
a realização da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020, referente ao
Processo de Despesa nº 088/2020. Objeto: aquisição de gasolina co-
mum para abastecimento da frota oficial dos veículos da Câmara Mu-
nicipal de Iguaba Grande. Retirada do Edital: O Edital poderá ser
retirado na sede da Câmara Municipal de Iguaba Grande, de segunda
a sexta, das 13h às 18h (exceto feriado), ou diretamente no site ofi-
cial do referido órgão (http://iguabagrande.rj.leg.br/), na parte destina-
da a Licitações e Contratos. Endereço: Rodovia Amaral Peixoto, Km
102, bairro Cidade Nova, Iguaba Grande - RJ. Entrega dos Enve-
lopes: até às 14h do dia 17/08/2020. Abertura dos Envelopes: a
partir das 14h05min do dia 17/08/2020. Informações adicionais pode-
rão ser obtidas através dos telefones nº (022) 2624-2323, 2624-1137
e 2624-4319. Iguaba Grande, 23 de julho de 2020. Natália dos San-
tos Nascimento Andrade, Presidente da Comissão de Licitação.

Id: 2262071

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE REVOGAÇÃO
Pregão Eletrônico N.º 01/2020- FME
Processo: 1265/2020
Objeto: “Conjunto de Procedimentos Necessários Objetivando
o Registro de Preços para Futuras Aquisições de Livros Pa-
radidáticos de Conteúdos Regionais Culturais e Locais Des-
tinados a Secretaria Municipal de Educação para Atender as
Turmas do Ensino Fundamental I e Ii da Rede Municipal de
Ensino de Itaboraí/RJ, nos Termos da Legislação Vigente, Es-
pecialmente, a Lei 8.666/93 e o Decreto Municipal 24/20”
Para maiores informações os interessados devem dirigir-se a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Rua Nelson Sil-
va, 132, Centro, Itaboraí, das 10h às 16h, ou e-mail: cpl@ita-
borai.rj.gov.br. Karlos Wagner Tonelli de Melo - Presidente
CPL

Id: 2262083

Município de Itaocara

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°025/2020

REGISTRO DE PREÇOS “TIPO MENOR PREÇO POR ITEM”
Objeto :Eventual e futura aquisição 500 m3 de Concreto Usinado
sem Bombeamento. Com resistência (FCK)15, com consistência pelo
abatimento do tronco de cone “slump test” 30/17, conter agregado
graúdo (brita) e miúdo (areia) de acordo com a NBR 7211, para re-
composição e reparos de vias públicas. Tipo: Menor Preço por Item.
Dia: 11 / 0 8 /2020, às 14:00 (quatorze)horas Local: Sede da Prefeitura
Municipal de Itaocara. Os interessados poderão obter informações na

Município de Niterói

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ.: 28.521.748/0001-59
EXTRATO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE NITERÓI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI COMUNICA QUE REALI-
ZARÁ, NO DIA 03 (TRÊS) DE AGOSTO DE 2020, ÀS 10:00h, NO

AUDITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E
GEOTECNIA, SITO A RUA CORONEL GOMES MACHADO, N° 258 -
CENTRO - NITERÓI/RJ, CERTAME NA MODALIDADE DE PREGÃO

PRESENCIAL, SOB O Nº 023/2020, DO TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL, DESTINADO AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA
EM VIRTUDE DA GRAVE CRISE ECONÔMICA GERADA PELA
PANDEMIA DE COVID-19 COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº

3489/2020 E Nº 3498/20, E DECRETO MUNICIPAL Nº 13590/2020,
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, ESPECIFICADOS E QUANTIFICA-
DOS NA FORMA DA PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO 4).

O EDITAL E SEUS ANEXOS PODERÃO SER RETIRADOS PELO
SITE w w w. n i t e r o i . r j . g o v. b r. NO ÍCONE AVISO DE LICITAÇÃO - SMA

E NO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO NA RUA
VISCONDE DE SEPETIBA, 987/5º ANDAR, DE 09:00 ÀS 16:00 HO-

RAS (É NECESSARIO 01 PEN DRIVE PARA GRAVAÇÃO E 01
RESMA DE PAPEL A4).

CONCYR FORMIGA BERNARDES
PREGOEIRA

COMISSÃO DE PREGÃO

Id: 2262050

Município de Quissamã

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃSECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2020

Processo Administrativo nº 696/2019
E R R ATA

Em razões de modificações realizadas no edital e seus anexos, a
Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Comissão de Pregão,
torna público, para conhecimento dos interessados, as alterações rea-
lizadas no Edital de Pregão Presencial nº 072/2020, cujo o objeto é a
, Contratação de Instituição Financeira Bancária Oficial ou Privada,
com agência no município de Quissamã, para prestação de serviços
de centralização dos créditos da folha de pagamento dos servidores
públicos ativos, inativos e pensionistas, inclusive aqueles que vierem a
ser admitidos futuramente, efetuando o depósito ou a transferência
bancária para a conta indicada para cada servidor constante na folha
de pagamento da Prefeitura de Quissamã.
1 - Item 3.4; 4.1; 4.1.1; 4.2; 4.3.2; 4.3.3; 9.1; 11.17 - Alteradas as
suas redações, do Termo de Referência, conforme Edital;
2 - Item 14.4 - Alterada a sua redação do Edital.
O B J E TO : Contratação de Instituição Financeira Bancária Oficial ou
Privada, com agência no município de Quissamã, para prestação de
serviços de centralização dos créditos da folha de pagamento dos ser-
vidores públicos ativos, inativos e pensionistas, inclusive aqueles que
vierem a ser admitidos futuramente, efetuando o depósito ou a trans-
ferência bancária para a conta indicada para cada servidor constante
na folha de pagamento da Prefeitura de Quissamã.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.586.074,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 11/08/2020 -
09:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã -
Comissão Permanente de Licitação - Rua Conde de Araruama, nº 425
- Centro - Quissamã - RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE OU OFERTA.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e
a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira,
no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na
sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados mu-
nicipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site
h t t p : / / w w w. q u i s s a m a . r j . g o v. b r.

Quissamã (RJ), 27 de julho de 2020.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro Id: 2262102

Município de Resende

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 152/2020 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
de aquisição de materiais médico-hospitalares, para atender a Su-
perintendência MAC, na implementação de UTI e UI Proc. Adm. nº
11.541/2020 – Data/Hora: 11/08/2020 às 14:00 horas. Edital disponí-
vel no site: h t t p : / / w w w. r e s en d e . r j . g o v. b r / b l o g t r a n s p a r e n c i a / p a g e / i n -
dex.asp. e no site do Banco do Brasil. Informações e-mail: licitacao-
saude.resende@gmail.com ou tel. (0XX24) 3354-3922. Julio Cezar
Carvalho. Superintendente Municipal de Licitações e Contratos.

Id: 2262087

sede da Prefeitura Municipal de Itaocara, situada na Rua Sebastião
da Penha Rangel, nº 67, Centro - Itaocara - RJ ou pelo telefone
0xx22 3861-8300 R-214/218/219. Edital completo poderá ser retirado
no endereço eletrônico w w w. i t a o c a r a . r j . g o v. b r / l i c i t a c a o . Itaocara, 27 de
julho de 2020. PUBLIQUE-SE - Rogério Lessa Vieira - Pregoeiro

Id: 2262053
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